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Protocolo Nº 20191001131803184

Sua solicitação foi enviada à Areia Branca da
Comarca de LARANJEIRAS em 01/10/2019

13:18 por KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ, OAB 2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201773101379

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201773101379

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
Areia Branca

Guia Inicial
201711801483

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
17/08/2017

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 01951982550 ADAILTON ALMEIDA SANTOS 

Requerido 09248608000104 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Anexos

 Nome Tipo

1 2404435_ALEGACOES_FINAIS.pdf Petição 

ATENÇÃO!

1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
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preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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2404435- C3/ 2017-05811/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AREIA BRANCA/SE 

  

 

Processo: 201773101379 

                 

  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 

lhe promove ADAILTON ALMEIDA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em apresentar ALEGAÇÕES FINAIS 

com fulcro no art. 364, § 2º do NCPC, o que faz consubstanciado nas razões que seguem 

abaixo, expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais para trazer a vosso crivo a 

análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações 

referentes às suas teses de defesa. 

Trata-se de caso de suposta invalidez em que a parte Autora alega ser vítima de acidente de 

veículo automotor ocorrido em 23/08/2015, resultando assim invalidez permanente. Assim na 

posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial a indenização referente ao seguro 

DPVAT.  

Ademais, a parte autora, instruiu sua exordial, sem refutar nenhum documento que possa 

corroborar com sua pretensão, pois deixa de demonstrar o percentual da invalidez que 

sustenta ser total, afrontando o disposto no art. 5º, § 5º da Lei 11.482/07. 

Insta salientar, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) percentual da invalidez parcial 

e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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Salienta-se, que após os trâmites processuais, o Nobre Magistrado, verificando a necessidade 

de novas provas, determinou a realização de perícia médica, a fim de demonstrar as supostas 

lesões suportadas pela parte Autora. 

Sendo assim, foi nomeado perito e apresentados quesitos pelas partes, a fim de se apurar qual 

o grau de comprometimento da Invalidez apurada. 

Com a leitura do Laudo Pericial de fls., nota-se que este diagnosticou que o periciando, 

autor, restou com restou com invalidez parcial permanente funcional incompleta intensa 

(75%) em relação à lesão no OMBRO DIREITO.  

Diante de tal informação, teremos o seguinte cálculo: 

� Lesão no ombro direito: 75% (lesão leve conforme laudo pericial) x 25% (tabela da Lei 

11.945/09) x R$ 13.500,00 (limite máximo) = R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um 

reais e vinte e cinco centavos). 

 

 

 LAUDO PERICIAL PRODUZIDO – 75% DO OMBRO DIREITO: 

 

Ocorre que a perícia realizada na esfera administrativa, foi de forma acertada e devidamente 

embasada, entendeu pela inexistência de agravamento da lesão autoral, o que deverá ser 
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considerado por esse d. Juízo, uma vez não há nos autos elementos capazes de comprovar que a 

vítima, ora autor, apresentou agravamento da lesão após a avalição médica que se submeteu na 

esfera administrativa. 

Ora V.Exa., diante de toda evolução da medicina, não é plausível que vítima venha apresentar 

lesão ombro direito depois de tanto do acidente em 2015, sendo certo que o autor não 

comprovou qualquer tratamento ou medicação em decorrência das lesões.  

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples 

leitura do mesmo demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da 

lesão, somente limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem 

qualquer fundamentação. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, vem a Ré apresentar suas alegações finais, requerendo que seja afastada a 

conclusão pericial, devendo ser acolhido o processo administrativo acostado, devendo também 

ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo o documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de 

gerar complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso assim não entenda, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a 

tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo 

realizado na monta R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AREIA BRANCA, 1 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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